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A presente locação é justificável pois o prédio próprio onde funciona a 
Escola Municipal Aulídia Gonçalves dos Santos estará passando por reforma, na 
estrutura predial, sendo necessária as providencias de continuidade do ano 
letivo 2022. A isso soma-se a localização centralizada do imóvel. 

O imóvel escolhido apresenta área extensa e segurança para permitir 
melhor condição de oferta do ensino, aprendizagem e permanência dos alunos 
na escola. Sendo este o compromisso desta administração pública em garantir 
o ensino básico de qualidade aos discentes da Rede Municipal de Ensino. 
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